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licitante preferir dos documentos de habilitação ou outra equivale 
via física, original ou cópia autenticada, para comprovar a veracida 
vias digitais. 

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.6 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.7. Habilitação jurídica: 

9.7.1. Documentos de Constituição: 
a) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Sociedade 	Empresária 	ou 	Empresa 	Individual 	de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI:  ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

e) Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

f) Sociedade Empresária Estrangeira em Funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

g) Consórcio:  Termo de Compromisso de Constituição, público ou 
particular, ou outro documento indicativo dos propósitos de associação 
entre os proponentes, em se tratando de consórcio instituído para o fim 
específico de participar do certame. 

h) Cooperativa:  Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, 
acompanhado dos seguintes documentos: 
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✓ Comprovação da composição dos órgão <k, de 
administração da cooperativa (diretoria 
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 

■( Ata de fundação da cooperativa; 
s(  Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 
,7 Regimento Interno com a Ata da assembleia que o 

aprovou; 

I( Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados 
com a Ata da assembleia que os aprovou; 

,1  Editais das 03 últimas assembleias gerais 
extraordinárias. 

9.7.2. Documentos dos Sócios: 

a) Cédula de Identidade ou CNH e CPF dos sócios que exerçam poder de 
direção na licitante; 

9.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

9.8.3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU 

EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo 

o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos 

apresentados na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista; 

§ 12  No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da 

apresentação dos documentos relativos ao FGTS dos cooperados, 

Para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte: 

a. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto 
será produzido ou comercializado por ela própria através de seus 
cooperados. 

b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa 
a participar da licitação e executar o CONTRATO caso seja vencedora. 

c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializarão o 
objeto da licitação discriminado, comprovando através de 
documento a data de ingresso de cada um deles na cooperativa. 

o 
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§2° Caso a cooperativa tenha empregados em seus quad 
deverá juntar os documentos comprobatórios de recolhim 

FGTS relativo a eles. 

9.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943; 

9.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

9.8.6. prova de regularidade junto à fazenda estadual de domicilio da licitante; 

9.8.7.  prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Parágrafo Único. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.9. 	Qualificação Econômico-Financeira: 

9.9.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

9.10. Qualificação Técnica: 

9.10.1. Comprovação de aptidão para fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 
item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.10.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a bens fornecidos com as seguintes características mínimas: 
Conforme o Termo de Referência Anexo  I  deste Edital, no item QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA. 

9.10.2. Os atestados deverão referir-se a bens fornecidos no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente; 

CONSÓRCIOS: 

9.11. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.11.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição 
de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da 
empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os 
consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e 
dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 
notificação, intimação e citação; 
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9.11.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
consorciada; 

9.11.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitaiMs 
de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.11.4. Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis 
definidos neste edital [, com o acréscimo de 30%], para fins de qualificação 
econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

9.11.4.1. Quando se tratar ce consórcio composto em sua totalidade por micro e 
pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na 
qualificação econômico-financeira; 

9.11.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.11.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.11.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

9.11.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

9.12. A licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal e na Lei Federal 
n2  9.854/1999 conforme Anexo III - Declaração Relativa ao Trabalho de 

Empregado Menor. 

9.13.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI supre 
as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 
Certificado. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
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vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado &ffkifill— --- 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo I ante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.1  

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10 DA PROPOSTA VENCEDORA 

1  Nota explicativa: O subitem acima só se aplica nas licitações por itens, e desde que o edital exija comprovação 
de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de qualificação econômico-financeira, ou comprovação de 
aptidão, para fins de qualificação técnica. 
Na licitação por itens, as exigências de habilitação (especialmente qualificação econômico-financeira e técnica) 
devem ser compatíveis e proporcionais ao vulto e à complexidade de cada item. Não se pode exigir do licitante 
que concorre em apenas um item requisitos de qualificação econômico-financeira ou técnica correspondentes 
ao objeto da licitação como um todo. 
Todavia, quando o licitante concorre em mais de um item, compromete-se a executar concomitantemente as 
diversas contratações que poderão advir, de modo que, nessa hipótese, os requisitos de habilitação devem ser 
cumulativos, mas apenas exigíveis em relação aos itens que o licitante efetivamente venceu, e não apenas 
concorreu. Tal é a orientação do TCU (Acórdão n° 1.630/2009 - Plenário). 
No caso de a habilitação do licitante não atingir as exigências cumulativas para todos os itens (ou grupos) para 
os quais concorreu, então o licitante deverá ser inabilitado em algum ou alguns deles, e a escolha deve recair 
sobre aquele ou aqueles que representarem o menor gravame para o licitante, ou seja, os de menor valor, e só 
deve recair sobre os que forem suficientes para que a habilitação do licitante atinja as exigências cumulativas 
do item ou itens remanescentes. 

SANTANA 
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10.1 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será le 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
Contratada, se for o caso. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 
Contratada. 
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10  pos RECURSOS 

11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

	

10.1 	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

	

10.1.1 	Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

	

10.1.2 	A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

	

10.1.3 	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

	

10.2 	O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

	

10.3 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

11 PA REABERTURA DA SESSÃO PUBLIC.4 

A sessão pública poderá ser reaberta:  

11.1.1 	Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam.  

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §12  da LC n9  123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

11.2 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta.  
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11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  
ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitató  

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os da • s 
contidos nas propostas, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados.  

12 DA ADIUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

	

12.1 	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

	

12.2 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 	Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 	Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2 	O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

14.3 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.3.1 	Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame; 

15 po TERMO DE CONTRATO OU INS RUMENTO EQUIVALENTE 

	

15.1 	Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, que obedecerá as 
regras constantes na Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e Minuta de 
contrato decorrentes deste processo licitatório n2 28.04.1-20/SRPE. 

	

15.2 	O adjudicatário terá 19 prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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15.3 	Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será  )FgLidSa.  a 
comprovação das das condições de habilitação consignadas no edital, que dev•  -,9  ser .,■0 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. _  	_..-- 

15.4 	Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16 12011F.A1115TEDLSENT1D0~ 

16.1 	As regras acerca do reajuste do valor contratual são as e stabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17 DO  RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 	Os critérios de aceitação 
Termo de Referência. 

do objeto e de fiscalização estã o previstos no 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 	As obrigações da 
Termo de Referência. 

Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

19 po  PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

20 pAs SANÇÕES ADMINIST' • TIVA5. 

21.1 As regras acerca das sanções 
Referência, anexo a este Edital. 

administrativas são as estabelecidas no Termo de 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

	

21.1 	Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

	

21.2 	A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao052018@gmail.com  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Rua Doutor Plácido Cidades Nuvens, Centro, Santana do Cariri, CE. 

	

21.3 	Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação 

	

21.4 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

	

21.5 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 
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21.6 	O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo te dois 	 d ti 

	

l./.0 	n 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar su ;-/- ! ios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

21.7 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

22 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

22.1 	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

	

22.2 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

	

22.3 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 

	

22.4 	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

	

22.5 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

	

22.6 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

	

22.7 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

	

22.8 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- 
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

	

22.9 	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

	

22.10 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

	

22.11 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.11.1 ANEXO I - Termo de Referência  

22.11.2 ANEXO II - Proposta de Preços  

22.11.3 ANEXO III - Modelo de Declarações.  

22.11.4 ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços. se for o caso  

22.11.5 Anexo V - Minuta de Termo de Contrato., 
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